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Salvador, 14 de Junho de 2016

Senhor(a) Presidente,
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Encaminho a V.S® o processo n° 08171-15, relativo às contas do exercício de
2014 desse Município, acompanhado do Parecer Prévio, publicado no Diário
Oficial Eletrônico do TCM no dia 02/06/2016, para efeito de julgamento a ser
efetuado por essa Câmara. Deve-se atentar, no particular, para o que
prescreve a Lei Orgânica desse Município. Na hipótese em que a Lei Orgânica
não tenha disciplinado a matéria atinente a prazo para a decisão da Câmara,
aplicar-se-á o disposto no art. 58, § 1°, da Lei Complementar n° 06/91.

Após o julgamento das contas, devem ser remetidas ao TCM, de imediato,
cópias autênticas das atas das sessões respectivas a do ato legislativo que
formaliza tal decisão. O processo, ao final, será encaminhado pela Câmara à
Prefeitura, onde permanecerá arquivado.

Por oportuno, informo que a Científicação Anual não mais integra o processo
de prestação de contas, podendo ser consultada e impressa, peios Srs. Edis,
através do Módulo Consulta do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria -
SIGA, do endereço http://consulta.tcm.ba.gov.br inserindo os dados devidos
de acordo com o passo a passo a seguir:

- Campo Código de Acesso, preencher com as letras VER (iniciais da palavra
Vereador);

- campo Usuário, digite o número do CPF do Vereador que está efetuando a
consulta;

- campo Senha, preencher nessa ordem: os quatro últimos e os quatro
primeir^sTílimeros do mesmo CPF informado.

AtenffiiO

LUIZ

Secretário Geral-em Exercício
ORdÉS JÚNIOR

llmo(a) Sr{a)
Presidente da Câmara Municipal
SALVADOR-Bahia
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